
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda  supressiva  ao  Plano  Nacional  de

Educação,  referente  a  Estratégia  1.6.  do

Anexo. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº         

Suprima-se a Estratégia 1.6 do Objetivo 1 do Anexo ao projeto de lei em

epígrafe.

JUSTIFICATIVA

Adequada e transformada na Meta 1.d.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250890415000
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